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INTERESSADO: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres-MT

ASSUNT9: projeto de Lei Complementar no 06, de 13 d.e outubro de 202'l', "Altera a Lei

Complementar Municipal ne 111, de 10 de fevereiro de 2017, relacionado ao Quadro de

servidores Efetivos e Comissionados da Câmara Municipal de Cáceres, para incluir 01 (um)

caÍgo efetivo d.e Técnico de Informática no art' L6, no Anexo I' do Anexo IV' na Tabela IV e

no Anexo V, e acrescentar mais 0L (um) caÍgo comissionado de Assessor Técnico

parramentar e reguramenta a Função Gratificada de Tesoureiro na Câmara Municipal de

cáceres, todos da Lei Municipal Complementar ne LLL, de L0 de Íevereiro de 2017 que

"Dispõe sobre a estrutur a otganizacional e operacional da Câmara Municipal'"
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Pro eto De Decreto Legislativo Presidente da

'CâmaraPro eto De Resolução

Requerimento

Inclicação REJEITADO

Moção

Presidente da

Câmara
Emenda

Antor: Mesa Diretora da Câmara Municipal cle Cáceres

projeto de Lei Comptementar no Ali_t de tJ de outu5ro de 2021

"Altera a Lei complementar Municipal no I 1 l, de 10 de fevereiro

de 20!T,relacionado ao Quadro de Serviclores Efetivos e Comis-

sionaclos da câmara Municipal de cáceres, para incluir 01 (um)

cargo efetivo de Técnico em Informática no art. 16, no Anexo

I, cló Anexo IV, na Tabela IV e no Anexo V, e acrescentar mais

0l (um) cargo comissionado de Assessor Técnico Parlamentar

e regulamenia a Função GratiÍicada de Tesoureiro na Câmara

Mulicipal de Cáceres, todos da Lei Municipal Complernentar no

111, de 10 cle fevereiro de 2017 que "Dispõe sobre a estrutttra

organizacional e operacional da Câmara Municipal de Cáceres-

MT e dá outras Providências."

A prefeita Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso, ANTÔNIA ELIENE

LIBERATO DIAS faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica

Municipal, que a Cârnara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e Fica alterado o quadro de Servidores da Câmara Municipal de Cáceres

previsto no afi. 16, nos Anexos I, II, IV e V, nas Tabelas II e IV, nos Anexos IV e V' todos da Lei

Complernentar Municipal no I 1 1, de 10 de fevereiro de 2OI7 , para incluir 01 (um) cargo efetivo de

Técnico em lnformática, colrr lnesrra remuneração do cargo de operador de Audio e vídeo, e

acrescentar rnais 0L (um) cargo comissionado de Assessor Técnico Parlamentar, com aS mesmas

ftrnções e remuneração do referido cargo, alterando-se as atribuições do cargo de Ay:

Tecnologia da Informação'

§ lq Fica criada a Fulção de Tesoureiro que será exercida por servidor efetivo da

Câmara Municipal de Cáceres, que terá que ter formação de nível Superior, preferencialmente em

KUa LOrOnel Jose uulce, esqulna com Kua Ll\L11KI15 . LtrP.: /6ZUU-UUU
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cAcERES
Contabilidade, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e, não havendo, a função

será ocupada excepcionalmente por servidor efetivo, com formação Superior em Economia e/ou

Administração, que será remunerado mediante Função Gratificada na forma do artigo 2" desta Lei.

Art.2e A gratificação descrita no artigo 1o, desta Lei, se destina a relnunerar a

função de Tesoureiro, que exigirá do serviclor efetivo maior responsabilidade e atribuições, sendo

considerada uma função gratificada.

§ l, O servidor investido na função gratificada (FG) previstano caput, perceberá o

valor do vencimento do cargo efetivo, acrescido do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ 2n A gratificação descrita no § l', não poderá ser acumulada com outra

gratificação, salvo a do adicional para o desernpenho das funções nas sessões ordinárias e

extraordinárias, norneado pelo Presidente cla Câmara Municipal de Cáceres, mediante portaria.

§ 3n O servidor investiclo na função gratificada cle Tesoureiro deverá:

a) Organizar os serviços da tesouraria da Cârnara Municipal de Cáceres e manter

sob sua responsabilidade valores pertencentes ao Poder Legislativo Municipal;

Municipal;

b) Prograrnar e controlar os pagamentos;

c) Manter os serviços cle Tesouraria da Câmara Municipal de Cáceres;

d) Guardar valores, amoedaclos ou não, de propriedade do Poder Legislativo

e) Manter os registros de caixa e movimentos bancários;

f) Expedir boletins de caixa e tesouraria;

g) Prestar inforrnações solicitadas por quem de direito relativos ao desempenho de

h) Movimentar fundos, efetuar recolhimentos nos prazos legais;

i) Conferir e rubricar livros;

j) Preencher, assinar e conferir cheques bancários;

k) Fornecer suprimentos para pagamentos externos;

suas funções;

l) Informar, dar parecer e encaminhar processos relativos à cotnpetência

tesouraria;

m) Auxiliar na conferência de documentos de receita, despesas e outros;

n) Auxiliar na conciliação de extratos bancários, confrontando débitos

pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
o) Fazer fechamento de caixa diariamente, considerando todas as entradas e saídas

efetuadas, através da conta caixa ou das diversas contas bancárias;

p) Executar serviços externos, realizando depositos e retiradas bancárias e

pagamentos;

q) Operar microcomputador, túilizando programas informatizados e aplicativos

para incluir , alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros;

r) Operar máquinas registradoras, calculadoras e de contabilidade;

s) Receber dinheiro e cheques, confrontando a importância com o valor do

documento emitido, para efetuar a quitação de tributos, carnês, notas fiscais, certidões, entre outros;

t) Preparar o dinheiro e cheques ern caixa, arrumando-os em lotes e anotando

quantias, número dos cheques e outros dados em ftclta própria, para posterior depósito;

u) Executar outras tarefas correlatas.

Art. 3a O quadro de servidores efetivos previsto no art. 16, da Lei Complementar

Municipal no I I 1, de 10 de fevereir o de 2017 , passa a contar com a seguinte redação:

"Art. 16 Os cargos constantes descritos no Anexo I serão obrigatoriamente preen-

chidos através de concurso público de provas ou de provas e títulos, que são os

seguintes: Contador, Controlador, Advogado, Analista em Comunicação So-

cial/Jornalismo, Ouvidor, Operador de Áudio e Vídeo, Analista em Tecnologia da

Infolnação, Motorista, Auxiliar - Administrativo, Recepcionista, Mensageiro, Te-

lefonista, Auxiliar de Serviços Gerais, Vigia e Técnico em lnformática".

Art. 4o Os Anexos I e II, da Lei Complementar Municipal no 1 1 1, de l0 de fevereiro

de2017,que contém quadro de servidores de cargos de provimento efetivo e comissionado, com

escolaridade de nível rnédio na âreaatuante, passa a contar com a seguinte redação:

..ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ESCOLARIDADE: NIVEL UÉUTO

Ouvidor 1

Operador de Áudio e Vídeo I

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
Motorista 2

Auxiliar Adrninistrativo 12

Recepcionista 1

Técnico em Informática 1

(...)"

ANEXO II
CARG6S EM C9MISSÃO DE LIVRE NoMEAÇÃo n ExoNERAÇÃo

REMUNERAÇÃO

Diretor Geral

Chefe de Gabinete da

Presidência/ Diretor da

Secretaria de

Contabilidade e Finan-

ças/ Diretor da Secreta-

ria de

Administrativa/ Diretor

da Secretaria Legisla-

tiva/ Diretor da Secreta-

ria de Aquisição,

Licitação, Contratos e

Patrimônio

Assessor Técnico

Parlamentar

Assessor de Gabinete

Art. 4a O Anexo IV, Tabela IV, da Lei Complementar Munici

fevereiro de 2017, que contém quadro de servidores de cargos de provimento efe

na Tabela IV com o cargo de Técnico em Informática, com a seguinte redação:

..ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS

e10de

contar
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CÂMARA MUNIGIPAL DE CACERES
(.. .)

Tabela IV

SERVIDORES EFETIVOS

OPERADOR DE AUDIO E VIDEO E TÉCNTCO EM INFORMÁTICA"

Art. 5e O Anexo V, da Lei Complementar Municipal no I11, de 10 de fevereiro de

2Ol7,que contém a descrição e atribuições dos cargos efetivos, passa a contar com a seguinte redação

em relação aos cargos de Analista em Tecnologia da Informação e Técnico em Informática:

"ANEXO V

DESCRICAO E ATRIBUICOES TIPICAS DOS CARGOS EFETIVOS

(.. .)

Cargos: (...)

Advogado: (.,.)

Controlador Interno (...)

Contador (...)

Analista em Comunicação Social/Jornalisrno (..')

Analista em Tecnologia da Informação: Realizar atividades de nível superior,

de natureza técnica, relacionadas ao planejantento, otganizaçáo, coordenação, su-

pervisão, assessoramento, estudo e pesquisa, que envolverão tarefas inerentes ao

gerenciamento de serviços de TI e de segurança da informação, desenvolvimento,

irnplantação ou manutenção de sistemas de informação, infraestrutura de TI e

microinformâtica, Executar atividades de planejamento e gestão, estudo, pes-

quisa, supervisão técnica e apoio especializado a auditorias em sua área de atua-

ção. elaborar informações, laudos, pareceres e outros documentos de apoio téc-

nico e administrativo às unidades organizacionais; Prospectar novas tecnologias

pertinentes à sua área de atuação; elaborar e acompanhar projetos para aquisição

de hardwares, softwares e serviços de TI; elaborar, avaliar, atualizat, monitorar e

promover a utilização de norrnas, procedimentos e padrões aplicáveis à sua área

de atuação; planejar, implementar, monitorar, avaliar, melhorar e exectttar ativi-

dades de gerenciamento de serviços de TI e derSeg$ança da informação; interagir

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
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coll os nsuários a respeito dos serviços de TI; planejar, definir, desenvolver, con-

figurar, testar e implantar componentes de sistemas de informação estruturantes

ou de infraestrutura necessários para o fornecimento dos serviços de TI; admi-

nistrar, coordenat e controlar atividades de atendimento a solicitações e trata-

mento de incidentes cle prirneiro e segundo níveis relacionados aos serviços de

TI; executar atividades de diagnostico, suporte técnico e manutenção preventiva,

corretiva e evolutiva dos componentes necessários para o fornecimento dos ser-

viços de TI; adrninistrar, coordenar e controlar atividades de suporte técnico e de

manutenção especializados providos por terceiros nos componentes necessários

para o fornecimento clos serviços de TI; prestar suporte e assessoramento às de-

rnais uniclades da Cârnara Municipal de Cáceres quanto à sua área de atuação;

rcalizar outras atividades inerentes àâtea de TI.

Cargos: Motorista, Auxiliar Adrninistrativo, Ouvidor, Operador de Audio e Vícleo,

Recepcionista e Técnico em InÍbrmática.

Motorista: (...).

Auxiliar adrninistrativo: (...).

Ouvidor: (...).

Operador de Audio e Vídeo: (...).

Recepcionista: (...).

Técnico em Informática: Prestar supofte aos usuários, envolvendo a montagem,

reparos e configurações de equipamentos e na utilização do hardware e software

disponíveis;Treinar os usuários nos aplicativos disponíveis, dando suporte na solu-

ção de problemas; Contatar fomecedores de software para solução de problemas

quanto aos aplicativos adquiridos; Montagem dos equipamentos e implantação dos

sistemas utilizados pelas unidades de serviço e treinamento dos usuários; Efetuar a

manutenção e conservação dos equiparnentos; Efetuar os back-ups e outt'os proce-

dimentos de segurança dos dados armazenados e implantar procedimentos de res-

trição do acesso e gtilização da rede, como senhas, eliminação de drives etc; Parti-

cipar da análise de partes/acessórios e materiais de informática que exijaur especi-

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - CEP.: 78200-000 pFone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 --.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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ficação ou configurução; Preparar relatórios de acompanhamento do trabalho téc-

nico realizados; aplicar manutenção preventiva e corretiva; realizar outras tarefas

correlatas ao cargo por iniciativa própria, montar cabo de rede, ou que lhe forem

atribuídas por superior.

Art. 6a Os requisitos para o provimento do cargo de Técnico em Informática

deverá ser ocupado por servidor com curso específico de Técnico de Informática e escolaridade de 2o

Grau, ficando inalterados os requisitos para o provimento do cargo de Assessor Técnico Parlamentar'

§ 1 o - O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à existência

de dotação orçamentária.

§ 2o - O cargo de Técnico em lnformática utilizará a mesma remuneração do cargo

de Operador de Audio e Vídeo, previsto na tabela IV da Lei Complementar n" 111 de l0 de fevereiro

de20l7.

Art.7e Esta Lei entra em vigor a partir de lu cle janeiro de 2022,

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, em 08 de outubro de

2021.

DOMINGOS O
Vice-Presidente

lÚ.AZÉ,IilSILVA

2u Secretária

JUSTIFICATIVA

Rua coronel José Dulce, esquina com Rua General osório cACERES - CEP.: 78200-000
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Senhores Vereadores:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres, acolheu a Indicação do

Excelentíssimo Vereador Landim, o qual requer à regulamentação da atividade de @!p da

Câmara Municipal de Cáceres, atribuindo-a a um servidor efetivo, com fundamento no que restou

decidido pelo TCE/MI nos autos do processo n" 4.126-212019.

as atribuições inerentes .

Fica ta1'rbém criado o cargo cle Técnico em InÍbrmática, tambérn a ser ocupado

por servidor efetivo, considerando as necessidades do Setor de T.I., clesta Casa de Leis, que conta

com apenas 01 (uma) irnica servidora efetiva, que ocupa o cargo de Analista em Tecnologia da

Informação, que se encontra sobrecarregada com os serviços deste setor'

Em consulta na jurisprudência do TCE/MT sobre as funções de Tesoureiro, tetnos

os seguintes julgados:

Pessoal. Admissão. Tesoureiro.

1) A função de tesoureiro está atrelada a rotinas administrativas e financeiras como

lançamentos contábeis, conciliações bancárias, recebimento de notas Íiscais,

conferência de lançamentos relativos a compras, pagamento de folha de servidores,

entre outras atividades, devendo ser desempenhada por um servidor efetivo. 2) A

nomeação de servidor cornissionado para o exercício de função

de tesoureiro contraria o artigo 37,V, da Constituição Federal.

ACÓRDÃO I3I2O2O - lN CAMARA. RELATOR: MOISES

REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA).

cÁceRus - cEP.: 7g2oo-ooo

MACIEL.

O
--,-z 
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Neste julgado, veriÍica-se que o TCE/MT fixou como premissa que a função

de tesoureiro está atrelada a rotinas adrninistrativas e financeiras como lançamentos contábeis,

conciliações bancárias, recebimento de notas fiscais, conferência de lançarnentos relativos a corlpras,

pagamento de folha de servidoLes, entre outras atividades, devendo ser desempenhada por um

servidor efetivo.

Vejamos o segundo julgado sobre o tema:

Controle Interno. Segregação de funções. Tesoureiro. presidente da CPL. pre-

goeiro e fiscal de contratos.

1) O exercício concomitante das funções de tesor,rreiro. presidente da Cornissão

Permanente de Licitação (CPL). pregoeiro e fiscal de contratos adrninistrativos não

ACORDÃO tg,nIZI - lu CAMARA. RELATOR: MOISES MACIEL.

REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA).

No julgado acima pelo princípio da segregação, nenhum senridor ou seção

administrativa deve participar ou controlar todas as fases inerentes à execução e controle da despesa

pública, que devem ser executadas por pessoas e setores independentes entre si, inclusive,

possibilitan do a realízação de uma verific açáo cruzada.

E ainda, colha-se o seguinte julgado do TCE/MT:

'oPessoal. Acúmulo de funções.

comissão de licitação.

Fiscal tos, tesoureiro e memb

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório ES - CEP.: 78200-000

ro de

0

adarnente de autorizações. aprovações. execução" controle e contabilização das oPe-

pirblica. que devem ser executaclas por pessoas e setores independentes entre si.

arcaliza
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Caracteriza ofensa ao princípio da segregação de funções o acúmulo, pelo mesmo

agente público, das funções de fiscal de contratos, de tesoureiro e de membro de

comissão permanente de licitação.

ACORDÃO I79I2OI5 - 1'CAMARA. RELATOR: LUIZ CARLOS PEREIRA.

CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL."

E ainda, o TCE/MT entendeu no julgado abaixo o seguinte:

Previdência. RPPS. Despesas. Ordenador. Competência do Diretor-Presi-

dente.

1) O ordenador de clespesas possui autoridade legal para autorizar o emPenho e o

4.32011964. 2) No Fundo Municipal de Previdência Social. o orclenador de desPe-

sas é o Diretor-Presidente que. iuntamente com o contador e tesoureiro. deve assi-

nar em todas as fases clas despesas. Os cheques devern ser assinados por no lnínin'Io

duas pessoas.

ACoRDÃo 43S/2005 - TRIBUNAL PLENO. RELATOR: JOSE CARLOS

NOVELLI. CONSULTAS.

Em análise aos pareceres juntados nos autos do processo no 4.126-212019, verifica-

se que a Consultoria Técnica do TCE/MT entendeu qlue: "A íuf ção de tesoureiro nossui caráter

nomefiç4e-e-exe!1e.@"

As funções do Vereador estão descritas no Regirnento lnterno, a Saber:

Art. 3o A Câmara Municipal tem função institucional, legislativa, fiscalizadora, jul-

gadora, administrativa, integrativa e de assessoramento, que será exercida com in-

dependência e harmonia em relação ao xecutivo Municipal.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua Genera
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§ 1" A função institucional é exercida pelos atos de posse dos vereadores, do pre-

feito e do viceprefeito, pela extinção de seus mandatos, pela convocação de suplen-

tes e pela comunicação à Justiça Eleitoral das vagas a serem preenchidas.

§ 2" A função legislativa é exercida no processo legislativo por meio de emendas à

Lei Orgânica do Município, de leis complementares, leis ordinárias, resoluções e

decretos legislativos sobre matérias de cornpetência do município, respeitadas as

matérias de competência privativa do Estado e da União.

§ 3' A função fiscalizadora é exercida por meio de requerimentos sobre fatos sujei-

tos à fiscalização da Câmara Municipal e pelo exercício do controle externo da exe-

cução orçamentária do rnunicípio com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso.

§ 4" A função julgadora é exercida pela apreciação do parecer prévio emitido pelo

Tribunal de Contas do Estado sobre as contas que o prefeito municipal deve prestar

anualmente.

§ 5. A função administrativa é restrita à sua organização interna, aos seus recursos

humanos e materiais e aos seus seruiços auxiliares'

§ 6'A função integrativa é exercida pela cooperação das associações e entidades

representativas na elaboração das leis rnunicipais.

s 7'A função de assessoramento é exercida por meio de inclicações, sugerindo me-

didas de interesse público ao Executivo Mttnicipal."

Este mesmo entendimento está descrito no Manual dos Vereadores da Irttellegis:

11. FUNÇÕES

A Câmara Municipal exerce funções legislativas, fiscalizadoras, adtnitristrativils,

judiciárias e de assessoramento.

11.1 Funções Lcgislativas

A Câmara, no exercício de funções legislativas, participa da elaboração de leis. Têm

os seus membros o direito: de iniciativa de projetos de lei, de apresentar emenda a

projetos de lei, de aprovar ou rejeitar

11.2 Funções Fiscalizadoras

aprovar ou rejeitar veto do prefeito'

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rtla Gcneral

I;one: (65) 3223-1707 - Fax 3'223-6862

ol-eÁeuàes - cEP.: 7g2oo-ooo pSiú, ***..u*aracaceres.mt. gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
E de cornpetência da Cârnara Municipal fiscalizar e controlar os atos do Podel

Executivo - Prefeito e Secretários Municipais - incluíclos os atos da adrninistração

indireta. A Câmara fiscaliza e julga as contas do prefeito. A Câmara exerce ainda

ftinção fiscalizadora mediante requerimento de informações sobre a administração,

mediante a criação de Comissões cle Inquérito para apuração de fato detetminado,

mediante a convocação de autoridades para depor.

11.3 Funções Administrativas

A Câmara exercc função administrativa na organizaçáo dos seus serviços como

composição da Mesa, constituição das Cornissões, estrutura de sua Secretaria.

11.4 Funções Judiciárias

A Cân'rara Municipal exerce função do Poder Judiciário, pois processa e julga: - o

Prefeito Municipal; - os Vereadores. A pena irnposta ao Prefeito é a decretação do

impeachment - perda do rnandato - e ao Vereador é tarnbérn a perda clo manclato.

11.5 Funções tle Assessoramento

A Cânara exerce Í'unção cle assessoramento, ao votar indicação, sugerinclo rnedidas

ao Prefeito, de interesse da administração como, entre outras, construção cle escolas,

abertura de estradas,limpezade vias públicas, assistência à saúde."l

comissionado,

Resolução de

O TCE/MT não admite

ficando isso demonstrado

Consulta n" 33/2013:

que o cargo de Tesoureiro seja exercido por servidor

nos autos do processo no 4.126-212019, que citou a

típicas, pertnanentes e

admissão em concurso

"Resolução de Consulta no 3312013 (DOC, 17ll2l20l3).

Pessoal. Adrnissão. Formas de ingresso no serviço público.

l. Em l'egra, a investidura em calgos com atlibuições

finalística da Administração Pirblica ocolre por rneio de

pirblico, nos termos do inciso II, do artigo 37, da CF/88.

2. Como formas excepcionais de ingresso no serviço público,

constituição, estão os provimentos de cargos em comissão (incisos

1 Disponível em: file :l//C:l{..Jsers/lJSl..JARI0/Downlor,<lf4UgUd:tu:XL .pg!l - acessado em 02/06/2021

T:T::J:: M
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37) e o preenchimento cle funções por tempo determinado para atender necessidades

temporárias de excepcional interesse público (inciso IX, do art.37).

3. A criação de cargos em comissão pressupõe a existência de vínculo de confiança

e ad nutum, destinanclo-se exclusivamente ao exercício das atribuições de direção,

chefra e assessoratnento.

4. Apossibilidade de criação de cargos em comissão não ó aferidapela clenominação

que se lhe dá (assessor, chefe de departamento, diretor, etc.), mas sim pela nahtreza

de suas atribuições.

5. É necessário que a legislação descreva as atribuições dos cargos em comissão,

demonstrando que as atividades se harmonizam com o princípio da livre nomeação

e exoneração e com a necessidade da confiança da autoridade nomeante, senclo

imperioso que o profissional exerça efetiva e estritamente as atribuições descritas

na lei.

6. Não é permitida a criação de cargos em comissão para o clesempenho cle

ativiclades meramente burocráticas, ordinárias ou operacionais."

O Regimento Interno da Cârnara Municipal de Cáceres prevê que as tirnções de

Tesoureiro serão exercidas por um dos Membros da Mesa Diretora, senão vejamos:

"Art, To A Mesa Diretora é o órgão de direção dos trabalhos legislativos e admi-

nistrativos da Câmara Municipal e se compõe dos cargos de Presidente, Vice-Pre-

sidente, 1o Secretário, 2o Secretário e Tesoureiro.

s l" O vice-presidente e o tesoureiro substituirão, respectivamente, ao presidente e

aos secretários nas suas ausências.

Seção V - Do Tesoureiro da Mesa Diretora

Art. 30. São atribuições do tesoureiro:

I - superintender os serviços financeiros da câmara Municipal;

II - auxiliar o presidente no tocante à administração financeira, assinando com

este os cheques emitidos pela Câmara Municipal'

Art. 31. O tesoureiro substituirá o presidente nas faltas e impedimentos do vice-

presidente e do 1o e 2" secretáf ios'"

Rua Coronel José Dulce, esqttina com Rtla General Osório

N

QFone: (65) 3223;,707 - Fax 3223-6862 Site:

EP.: 78200-000
'caceres.m t.gov.br



{ffiffiÊ}.iEET
i [H\\§4r
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A Lei Orgânica Municipal de Cáceres dispõe em seu artigo 21 a figura do

Tesoureiro, como Membro da Mesa Diretora:

"Art. 21. AMesa da Cârnara compõe-se do Presidente, do Vicc-Presidente, do Pri-

meiro Secretário, do Segundo Secretário e clo Tesoureiro .12 (Entenda n" I I de

07/03/2oos)

Parágrafo írnico. Na constituição da Mesa e de cacla comissão é assegurada tanto

quanto possível a representação proporcional dos partidos que participam da Câ-

mara."

O Regimento Interno cla Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso gflg

possui a figura do Tesoureiro junto à Mesa Diretora, senão vejamos o artigo 29, clo Regimento

Interno da Assembleia Legislativa do Estaclo de Mato Grosso:

'oArt. 29 A Mesa Diretora compõe-se de Presidente, 1o e 2o Vice-Presiclentes, 2o, 3u

e 4o Secretários, conforme art.24 e seus parágraÍbs da Constituição Estadual'"

Vejam que os cargos dla Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Bstado de

Mato Grosso tem amparo na Constituição do Estado de Mato Grosso que prevê em seu artigo 24 o

seguinte:

,.Art. 24 A Assembleia Legislativa será dirigida por uma Mesa, composta cle ttm

um nrimeiro e um segun«lo sccretários, à qual cabe, em colegiado,

a direção dos trabalhos legislativos e serviços administrativos.

s l. O presidente representará a Assembleia Legislativa em Juízo e fora dele e pre-

sidirá as sessões plenárias e as reuniões da Mesa e do Colégio de Líderes'

§ 2o para substituir o Presidente e os Secretários haverá um Primeiro e uln Segttndo

Vice-Presidente e um Terceiro e Quarto Sec 'rafo com redução dada

pela EC n" 25, D.O. 07.07.2004)

Rua Coronel José Dulce, csquina com Ilua General Osório CÁCERES - CEP': 78200-000
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§ 3" Os membros da Mesa e seus respectivos substitutos serão eleitos para um

mandato de 02 (dois) anos, na forma estabelecida pelo Regimento Interno da

Assernbleia Legislativa, permitida a recondução.(1) (Pardgrafo com redação dacla

pela EC no 63, D,O. 22.08.2012)"

A Lei 4.32011964, dispõe em seus artigos 64 e 65, que:

"Art.64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente,

cleterminando que a despesa seja paga.

Parágrafo irnico. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos pro-

cessados pelos serviços de contabilidade.

de 5.5.1964)

(Veto rcieitado no DOU.

Art. 65.

O artigo 80, § lo, do Decreto-lei Federal n' 200167, prevê que o ordenador de

despesas colno tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização

de pagarnento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda:

..Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão Çomo responsável todo o

ordenador da despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade apos

julgadas regulares suas contas pelo Tribunal de Contas.

§ 2" O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por Prejuízos

dos por agente subordinadocausados à Fazenda Nacional decorrentes de atosrxQti

que exorbitar das ordens recebiclas.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório ES - CEP.: 78200-000

tarem emissão de empenho. autorização de pagamento. suprimento ou di§Dên-

dio de recursos da União ou pela qual esta responda'

Q

casos excepcionais. por meio de adiantamento." (gf)
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§ 3" As despesas feitas por meio cle suprimentos, desde que não impugnadas pelo

ordenador, serão escrituradas e incluídas na sua tomada de contas, na forma pres-

crita; quando impugnadas, deverá o ordenaclor determinar imediatas providências

administrativas para a apuração das responsabilidades e imposição das penalidades

cabíveis, sem prejuízo do julgarnento da regularidade das contas pelo Tribunal de

Contas.

Este mesmo Decreto-lei Federal n" 200167, prevê no artigo 82, a figura do

Tesoureiro, coln uln servidor responsável por atribuições ligadas ao pagamento de contas do orgão:

"Art. 82. As tomadas de contas serão objeto de pronunciamento expresso do Minis-

tro cle Estado, dos dirigentes de orgãos da Presidência cla República ou de autori-

dade a quem estes delegarem competência, antes de seu encaminhamento ao Tribu-

nal de Contas para os fins constitttcionais e legais. (Vide Decreto n" 99.626.

de 1990)

§ l" A tomada de contas dos ordenadores, agentes recebedorês, lesoure]roq ou

pagadores será feita no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do encer-

ramento do exercício Íinanceiro pelos órgãos encarregados da contabilidade

analÍtica e, antes de ser submetida a pronunciamento clo Ministro de Estado,

dos dirigentes de órgãos da Presidência da República ou da autoridade a quem

êstes delegarem competência, terá sua regularidade certiÍicada pelo órgão de

auditoria.

§ 2o Sem prejuízo do encaminhamento ao Tribunal de Contas, a autoridade a que se

refere o parágrafo anterior no caso cle inegularidade, determinará as providências

que, a seu critério, se tornarem indispensáveis para resguardar o interêsse público e

a probidade na aplicação dos dinheiros públicos, dos quais dará ciência oportttna-

mente ao Tribunal de Contas.

§ 3o Sempre que possível, desde que não retardem nem dificultem as tomadas de

contas, estas poderão abranger conjuntamente a dos ordenadores e tesourei

pagadores. (gf)

Concluíndo ternos o seguinte cenário:

ros ou
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Câmara Municipal de Cáceres:

- O cargo de Tesoureiro na Câmara Municipal de Cáceres, está sendo ocupado

atualmente pelo Excelentíssimo Vereador Negação, que acumula as ftinções de

Vereador e de Tesoureiro da Mesa Diretora.

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso:

O TCE/MT no ACóRDÃO 1312020 - 1" CAMARA. RELATOR: MOISES

MACIBL. REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA), decidiu à

unanirniclade que: 1) A função de tesoureiro está atrelada a rotinas

administrativas e Íinanceiras como lançamentos contábeis, conciliações

bancárias, recebimento cle notas fiscais, conferência de lançamentos relativos a

compras, pagamento de folha de servidores, entre otttras ativiclades, devendo

ser clesempenhada por um servidor efetivo. 2) A norneação de servidor

comissionado para o exercício de função cle tesoureiro contraria o artigo 37,Y,

da Constituição Fecleral.

portanto, para o TCE/MT o cargo de tesoureiro não se encluadra em atribuição cle

direção, chefia e assessoramento, estes de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração

da Câmara Municipal, conforme prevê a Constittrição Federal.

O 'pCE/MT baseia-se na definição dada à função de tesoureiro que está atrelada a

rotinas adrninistrativas e Íinanceiras como lançamentos contábeis, conciliações bancárias,

recebimento de notas fiscais, conferência de lançamentos relativos a colnpras, pagamento de folha de

servidores, entre outros. Ou seja, atividades estas que deveriam ser desempenhadas por llm servidor

efetivo.

Considerando a quantidade de serviços

Municipal cle Cáoeres, optou-se, em atenção ao princípio cla

Rua Coroncl José Dulcc, esquina com Rua Gcneral
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gratificada, ao invés de criar um calgo efetivo, que representaria urn dispêndio ainda maior aos cofres

municipais.

Acúmulo de funções. Vereador e Tesoureiro Pelos entendimentos do TCE/MT,

considerando as várias funções exercidas pelo Vereador, sendo as típicas as de FISCALIZAR e

LEGISLAR, o acírmulo pelo lnesn'ro agente político, das funções de Vereador e de Tesoureiro na

Câmara Municipal de Cáceres não seria o mais recomendado.

E ainda, esta Casa de Leis recebeu em l3l09ll202l o Oficio no

l27l2O2ll4'PJClCAC - SIMP: 002372-01212021, de 1010912021, do Excelentíssimo Promotor cle

Justiça Dr. Augusto Lopes Santos, solicitando infonnações clesta Casa de Leis, sobre as proviclências

legais ern relação ao cargo de Tesoureiro, oportunidade em que foi encaminhado cópia cla Portaria de

Instauração da Notícia de Fato e da Representação de Natureza Interna do TCE/MT no 4. 126-212019,

acima retratada, que tratam da necessidade de regulamentação do cargo de Tesoureiro nesta Casa de

Leis.

A criação de mais uma vaga para o cargo de Assessor Técnico Parlamentar, de

provimento comissionado, se faz necessário diante do aumento do serviço neste segmento, sendo que

foi constatado que apenas 01 (um) único servidor não está conseguindo suprir as demandas da Câmara

Municipal de Cáceres, principalmente dos trabalhos relacionados a assessoria dos 15 (quinze)

parlamentares desta Cârnara Municipal, sendo que suas funções são as seguintes:

"Assessor Técnico Parlamentar: Coordenar o apoio às atividades do plenário; res-

ponsabilizar-se pelo gerenciamento dos serviços de som e glavação das reuniões da

Câmara de Vereadores, clas audiências públicas e similares, providenciando sua

transcrição quando necessário, em articulação com os setores correspondentes da

departamento de imprensa; fazer registrar e arquivar as gravações originais das ses- 
I

sões e fornecer copias mediante solicitação por escrito, em articulação com os se- 
Á 0

tores correspondentes do departamento cle imprensa; realizar o planejamento das RY
atividacles políticas, administrativas, sociais, de relações pÍrblicas e de cerimonial kX

do plenário, dispondo sobre as dependências cla Câmara, abertura, fechamento e

autorização de uso para finalidacles inerentesrasqtividades parlamentares e/

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
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Munícipes; rnanter, conservar e controlar equipamentos sob sua responsabilidade;

recepcionar visitantes, prestando-lhes o apoio necessário durante sua permanência

na Casa; manter atualizado cadastro de nomes, telefones e endereços de autoridades;

coordenar a visitação de alunos de estabelecimentos de ensino e comunidade em

geral, às dependências da Câmara Municipal, expondo sua organização e o seu fun-

cionamento; assessorar nas solenidades, sessões itinerantes e clemais eventos do

Poder Legislativo, assim como na expedição de convites e outras providências ne-

cessárias ao Íiel cumprimento das ações; coordenar as atividades de hastear e baixar

as bandeiras em locais pré - determinados; exercer outras atividades correlatas."

Ressaltasse ainda será realizado o Imnacto Orcamentário demonstrando que a

Cârnara Municipal de Cáceres possui condições financeiras e orçamentárias para a criação clos

referidos cargos.

considerando as vedacões contidas no artiqo 8o. da Lei Comnlementar Federal no 173/2020'

Por fim, destaca-se que os instrumentos que acompanham o presente projeto de lei

detalham os motivos, finalidades e pertinentes aspectos jurídicos e legais da proposição, e, com

amparo nestes, recomenda-se a observância do trâmite (regime) urgência previsto no Regimento

Intemo da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

Atenciosamente,

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, em 08 de otttubro cle

2021,

DOMINGOS OLIV SANTOS

Presidente da Câmara unicipal de Cáceres Vice-Presidente

Rua Coroncl José Dulce, esquina com Rua General Osório
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MAZEH SILVA

2" Secretária
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CÂUNNA MUNICIPAL DE CACERES
PARECER DA MESA DIRETORA:

Processo Administrativo ne xx

Requerente(s): Vereador Luiz Landim/Mesa Diretora

Interessado(s): Câmara Municipal de Cáceres

Assunto(s): Processo Legislativo.

Ementa:

Deflagração de processo legislativo por parte da Mesa Diretora da Câruara

Municipal de Cciceres visando a edição de Lei Complementar Municipal

crianclo o cargo efetivo de Técnico em InJbrntáticcL criação de mai's umo vaga

de Assessor Ttícnico Parlumentar, de caráter comissionado, e a criação dct

Função Gratilicatlu cle Tesoureiro no âmbito da Câmara Municipal de

Cáceres, sendo qlte o cargo de Tesoureiro se deu após Indicação apresentada

pelo Excelentíssimo Vereador Luiz Landim, aprovada em Plenário.

Regulamentação clo cargo se 3o Secretário da Mesa Diretora.

Considerações.

I.1. BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA MESA

DIRETORA

A solicitação ementada, e, bem assim, procedidos os necessários atos de

formalização/instrução, oconeu corl1o encaminhamento da questão a It4esa Diretora, pela Indicação

do Excelentíssimo Vereador Landim, sobre o cargo de Tesoureiro, que foi aprovacla em Plenátio desta 
, ,

casa de Leis. 
ryI

A necessidade dos cargos de Técnico em Informâlica e Assessor Técnico

parlamentar foi feito após a oitiva dos serviclores desta Casa de Leis, em especial a servidora

ROBERTA KELLY DA ROCHA BREVES REIS, ANAIiStA ErN TECNOIOgiA DA INfoTMAçãO, qUC SE

encontra sobrecarregada com os serviços de T.L, vez que tem que auxiliar todos os 15 (quinze)

Rua Coronel José Dulce, esquina cotn Rtta CACERES - CEP.: 78200-000
e: w\wv.camaracaceres'mt. gov.br
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Vereadores, os respectivos gabinetes, além de outros setores desta Casa de Leis, necessitando de mais

um seryidor para auxiliá-la.

Em relação a criação de rnais uma vaga de Assessor Técnico Parlamentar, veriÍica-

se que avaga está sendo ocupada atualmente pelo servidor DARLAN BRUNEL DE CARVALHO,

nomeado pela PORTARIAN" 10012021, de 05 de abril de202l, que tambérn relatou que se encontra

sobrecarregado com as suas atribuições, necessitando de ajuda de mais um servidor.

Nesta etapa, o que constano expediente administrativo foi objeto de análise pela

Mesa Diretora.

Verificando-se que este expediente se encontra regularmente fonnalizado e

instnrído cot11 uma gama de clocumentos e informações acostados pelo orgão do Poder Legislativo

que providenciou a abertura cleste processo e a Assessoria Jurídica desta Casa foi inctrrnbida da

efetivação das atividades, estudos e atos necessários ao aparelhamento prévio desencadeamento do

objetivado expediente legislativo a ser submetido ao Plenário clo Poder Legislativo do Município de

Cáceres, a Mesa Diretora.

Destacamos aqui o artigo 21, inciso I, alínea "m" do Regirnento Interno, que prevê:

"Art. 21. Compete privativamente à Mesa Diretora:

I - na parte legislativa:

(...)

m) emitir parecer sobre as proposições que visem a rnodiÍicat o Regitnento Interno

ou os seruiços adrninistrativos da Câmara Municipal.

Por conseguinte, tendo em conta que para acatatnento lformalização do intento se

faz necessária a remessa de proposta legislativa ao Plenário da Cârnara Municipal de Vereadores de

Cáceres, sucessivamente a realizaçáo de diligências e de reuniões das Cornissões Permanentes

competentes, foi providenciada a elaboração da atinente minuta de Projeto de Lei (PL) e do Parecer

prévio da Mesa Diretora, que é favorável à sua edição, atendendo ao princípio da legalidade.

Rua Coronel José Dulce, csquina com Rua Genelal Os. CACERES - CEP.: 78200-000
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Escorreita ainda a previsão no artigo 7o, do presente projeto cle lei complementar,

sobre a vigência da lei, que ficou agendada para o dia l" de janeiro de 2022, consiclerando as

vedações contidas no artigo 8". da Lei Complementar Federal no 173/2020.

Observamos ainda a juntada do Impacto Orçamentário, o que demonstra que a

Càmara Municipal de Cáceres observou a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por todos esses motivos, a aprovação desta Proposição é muito impoftante, razáo

pela qual, à unanimiclade, os Membros cla Mesa Diretora aprovam a presente alteração,

Atenciosamente.

Gabinete clo Presidente cla Câtnara Municipal cle Cáceres, em 08 cle outubro cle

2021,

DOMINGOS O

Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres Vice-Presidente

SILVA

2o Secretária

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
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n" 26712021

'erência: Processo n' 4.03012021

to: Projeto cle Lei Complementar no 06, de l3 de outubto de202l

utor (a): Mesa Diretora da Cârnara Municipal de Cáceres

ssinado por: Membros da Cârnara Municipal de Cáceres

O Projeto de Lei Cornplementar no 06, de 13 de outubro de202I, Altera a

omplementar Municipal no lll, de 10 de fevereiro de 2017, relacionado ao Qttaclro

ervidores Efetivos e Comissionados da Câmara Municipal de Cáceles, para incluir 01 (um

rgo efetivo de Técnico em InÍbrmática no art. 16, no Anexo I, clo Anexo IV, na Tabela IV

Anexo V, e acrescentar mais 01 (um) cargo comissionado de Assessor Té

rlamentar e regularnenta a Função Gratificada de Tesoureiro na Câmara Municipal

res, todos da Lei Municipal Complementarno 111, de 10 de fevereiro de 2017 que "

a estrytrtra organizcrcional e operacional da Câmara Murticipal de Cáceres-MT e dir

providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipa

Cáceres que Altera a Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de fevereiro de 2017

ionado ao euadro de Servidores Efetivos e Comissionados da Câmara Municipal

áceres, para incluir 01 (um) cârgo cfetivo de Técnico cm Informática no att. 16, no Anexo I

Anexo IV, na Tabela IV e no Anexo V, e acrescentar mais 01 (um) cargo cornissionado

lll'}r'tgirr;

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnana MUNICIPAL DE CÁCERES



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

r Técnico Parlamentar e regulamenta a Função Gratificada de Tesoureiro na

unicipal de Cáceres, todos cla Lei Municipal Cornplernentar no I I l, de l0 de fevereiro de 201

"Dispõe sobre a estrutura organizacional e operacional da Câmara Municipal de Cáceres-

e da outras providências.

O artigo 22, inciso I, clc artigo 25, inciso XXV, ambos da Lei Orgân

unicipal dispõe o seguinte sobre a criação de cargos pela Cârnala Municipal de Cáceres:

"Art. 22, A Mesa Diretora, clentre

(Emenda no l0 de 03/12/2003)

I - propor Projetos de Resolução que

funcional da Câmara MuniciPal e

(Entenda n' I I de 07/03/2005)." (90

outras atribuições legais, compete:13

criem ou extingueln cargos da estrutu

fixem os respectivos vencimentos' I

Art. 25. E de competência privativa da Câmara Municipal:

(...)

XXV - dispor sobre sua otganizaçáo, funcionamento, poder de polícia, criação

transformação ou extinção de cargos, empregos e fuuções de seus serviços

fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos n

Lei de Diretrizes Orçamentárias;"

portanto, o presente projeto de lei complementar em análise foi proposto

esa Diretora, estando em consonância com os dispositivos acima enumerados.

Continuando. A Lei cle Responsabilidade Fiscal exige ao fixar novos cargo

ve atentar ao que preceituam os arts. 169, § 1o, incisos I e II, da constihrição «la Repúbli

ederativa do Brasil e, 16, 17, lg,2l e 22, todos da Lei cornplementar n" 101/00 (Lei

esponsabilidade Fiscal) :

"Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estado,

Distrito Fecleral e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecid

em lei complementar.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

§ 1" - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras

bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos o

e entidades da adrninistraçáo direta ou indireta, inclusive fundações institr"r

e rnantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às proj

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

il - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentári

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista." (grifei)

O limite cle gastos coln pessoal, que trata o cctprtt, do art. 169, estabelecido

ei complementar é àquele estipulado nos arts, 19,20 da Lei Cornplementar Federal n" 101

Lei de Responsabilidade Fiscal):

"Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 cla Constituição,

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e eln cada ente d

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita conente líquida,

seguir descriminados:

(.. )

III - Municípios: 60% (sessenta por cento)

Art. 20 - A repartição dos limites globais do art' 19 não poderá exceder

seguintes percentuais:

(...)

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Ttibunal de Contas d

Município, quando houver;

b) 54% (cinqiienta e quatro por cento) para o Executivo"'

portanto, o Adrninistrador deve estar também atento ao que preceitua o art.2l

a Lei Complemeltar Federal n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

3lI';lgirt
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cÂnIane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

"Art. Zt -É nulo cle pleno clireito o ato que provoque attmento da despesa

pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e l7 desta Lei Complementar, e o disposto

inciso XIII do art.37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal

inativo

Parágrafo írnico - T'arnbém ó nulo de pleno direito o ato de que resu

aumento da clespesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anterio

ao final do mandado clo titular do respectivo Poder ou órgão referido no art

20;'

O Controladol Intemo da Câmara Municipal de Cáceres já tratou do assunto

uz de sua aplicação à criação clos cargos previstos no presente projeto cle lei, cujo teor, da la

eminente parecerista Dr. Lucas Pinheiro Spósito, que atestou estar dentro da Lei

esponsabilidade Fiscal.

Uma das exigências está prescrita no aft. l6 cla LRF (condições para a

despesa por criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental), ctr-i

ispositivo está assim redigido:

"Art. 16 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-Íinanceil'o no exercício em que de

entrar em vigor e nos dois subseqiientes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o attmento tem adeq

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e cotnpatibilidade com

o plano plurianual e coll'l a lei de diretrizes orçanrentárias'"

Não bastasse isso, as clespesas de pessoal são consideraclas despesas de caráte

tinuado, nos termos do art. 17 da LRF. Para sua implementação, alérn dos lirnites dos arts' I

20, requer observância das clisposições do art. 16, I (acima transcrito), ou seja, detnonstração

4lI)ágirt



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

stimativa de impacto orçarnentário-financeiro, além da dernonstração da origem clos recursos

teio (art. 17, § l").

Vejam-se os preceitos clo art. l7:

"Art. 17 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corren

derivada cle lei, meclida provisória ou ato adrninistrativo normativo que fixe

para o ente a obrigação legal de sua execução por ttm período superior a doi

exercícios.

§ 1" - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

ser instruídos coltl a estimativa prevista no inciso I do art. l6 e demonstrar

origem dos tecursos para seu custeio'

§ 2, - Para efeito do atendimento do § lo, o ato será acompanhado

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo

efeitos financeiros, nos períodos segttintes, Ser compensados pelo aument

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3" - Para efeito do § 20, considera-se aumento permallente cle receita

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoraç

ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4" - A comprovação referida no § 24, apresentada pelo proponente, conterá

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sen, prejuízo do exalne

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da [e

de diretrizes orçamentária.

§ 5. - A despesa de que trata este artigo não será executada antes dzr

implementação das rnedidas referidas no § 20, as quais integrarão o instrument

que a criar ou aumentar.

§ 6. - O disposto no § |q não se aplica às despesas destinadas ao seriço cl

dívida nem ao reajustatr"rettto de retnuneração cle pessoal de que trata o inciso

do art. 37 da Constituição.

§ 7" - Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por p

deterrninado.
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Outro aspecto, está relacionado aos limites com gastos de pessoal, por

ou órgão. Há de ser observado os lirnites estabelecidos no art. l9 da LRF',

prevê percentual tnáximo de 60% para o Poder Executivo Estadual. Ainda q

as despesas totais de pessoal do órgão ou Poder seja inferior ao lirnite máximo

será necessário observar tambérn o "limitc prudencial", previsto no parágra

irnico do art. 22, cornbinado com o art.20, que no caso do Executivo estadual

de 46,55Yo (95% de 49%) em relação à Receita Corrente Líquida."

Ultrapassa«lo o limite prudencial, estará o Poder inrpcclido de concessão d

quer vantageln, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo

ivados de sentença judicial ou cle deterrninação legal ou contratual, ressalvada a revi

revista no inciso X do art. 37 da Constituição ou alteração na estrutura de carreira que irnpliqu

nento de despesa:

"Art. 22 - (...)

Parágrafo único - Se a despesa total cotn

cinco por cento) do limite, são vedados ao

que houver incorrido no excesso:

pessoal exceder tt 95%o (noventa

Poder ou órgão reÍ'erido no aft.

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou aclequação de remuneração

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determi

legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X cto art. 37

Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estnttura de catreira que irnplique aumento dc despesa;

IV - provimento de cargo pirblico, adrnissão ott contratação de pessoal

qualquer título, ressalvada a leposição decorrente cle aposeutadoria

falecirnento de servidores clas áreas de educação, saÍrde c segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6q

art. 57 da Constihrição e as situações previstas na lei cle diretri

orçamentárias."
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Com efeito, os requisitos previstos no artigo 16, inciso I e II Íbram cumpri

o relatório de impacto orçamentário e declaração do ordenador de despesa,

A necessidade da criação dos cargos de Técnico de Informática e Assesso

écnico Parlamentar e tarnbém a criação da função gratificada foram devidamente i
do que esta Írltima atende a uma recomendação do Ministério Público Estadual, o qual

instaua aprovaçáo do presente projeto de lei para dar andamento ao processo

uele órgão para esta finalidade.

E tarnbém a vigência está de acordo com o artigo 8o, da Lei Complemen

ederal n' 17312020, que prevê o prazo de vigência para o dia0ll01l2022:

"Art. 8o Na hipotese cle que trata o

rnaio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios af«

pela calamidade pirblica decorente da pandemia cla Covid-19 ficam proibi

ate 3l de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação

rernuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e ernpregados pÚrbli

cos e rnilitares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em jul

gaclo ou de determinação legal anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento d

despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalíci

as contratações temporárias de que trata o inci

Constituição Federal, as contratações de ternporários para prestação de servi

rnilitar e as contratações de alunos de órgãos de formação de milita

res; (Vide)

Y - realizaf concurso pÍrblico, exceto para as reposições de vacâncias previs

no inciso IV; (Vide)
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VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representa

ção ou beneficios de qualquer nal;')reza, inclusive os de cunho indenizatório,

favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública

de servidores e ernpregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes

exceto quancio derivado de sentença judicial tlansitada em julgado ou de deter

minação legal anterior à calamidacle;

VII - criar despesa obrigatoria de caráter continuado, ressalvado o disposto

§§ 1" e 2";

VIII - aclotar medida que implique reajuste de despesa obrigatoria acitna da va

riação da inflação rnedida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arn

plo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida rro inci

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusiv

para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demai

mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal et1 decorrênci

da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para

tempo de efetivo exercício, aposentadoria, c quaisquer outros fins.

§ l'O clisposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se apli

a medidas cle combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência

efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 2. O disposto no inciso vII do caput não se aplica erl caso de prévia

sação mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatoria de caráter continttado, assim com

preendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por

ríodo superior a 2 (dois) exercícios, as rnedidas de compensação deverão

permanentes; e

II - não implementadaaprévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz en

quanto não regularizaclo o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de in

constitucionalidade.

§ 3" A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo

8lí:'ri1:in
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desde que seus efeitos somente sejam implementaclos após o fim do prazo fix

do, sendo vedada qualquel cláusula de retroatividacle.

§ 4" O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na

n" 13.681,de 18 de junho de 2018, betn como aos respectivos atos de transposi

ção e de enquadramento.

§ 5" O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissi

nais cle saúde e de assistência social, desde que relacionado a rneclidas de com

bate à calamidade pÍrblica lcferida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapas

seÍn a sua duração.

§ 6'(VETADO).

§ 7" O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos car

gos de direção e funções previstos nas Lei

20I8, I3.635, de 20 de março de 20I8,

2018, 13.651-de 1l de abril de 2018, e 13.856. de 8 deiulho de 2019, e ao qua

clro permanente cle que trata aLei n'12.550, cle 15 de dezembro de 20ll'

(Incluíclo pela Lei Complementar no 180-de 2021)"

Foi apresentaclo pelo Excelentíssimo vereador Rubens Macedo, Presidente

rnissão de Fiscalização e Controle da Cârnara Municipal de Cáceres, que fosse incluído na Lei

lementar n. 111/2017, a exigência de o servidor indicado como Assessor de Gabinete,

certidões cíveis e criminais tanto do TJ/MT quanto do TRF1 cle lo e 2o Graus,

ser ratificada pelo Diretor da Secretaria de Recursos Humanos junto aos referidos sites.

A jlstificativa é que já houve na legislatura passada a contratação de u

idor, Assessor de Gabinete, com várias passagens na delegacia de polícia e com 02 (dois)

Gs, que causoll graves transtomos tresta Casa de Leis'

Assirn este Relat or acata o apontamento sugerido pelo vereador

apresentando a seguinte emenda:

Da emenda:

"Art. 14 - (...) 9lI'rigin
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cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

§ 1" - (...).

§ 2" - (...).

§ 3" - (...).

§ 4" - A indicação do nome de pessoa a ocupar o calgo cle Assessor de Gabine

deverá estar acompanhada do Curriculum Vitae o mais completo possível,

que conste, além dos dados pessoais as Certidões de Distribuição Cível

Criminal do Tribunal de Justiça do Esta«lo de Mato Grosso e do Tribunal

Regional Federal de 1o e 2o Graus, que deverá ser obrigatoriamente confirmad

pelo Diretor cla Secretaria de Recursos Humanos da Câmara Municipal

Cáceres, através da consulta do CPF nos referidos sites."

Assim, verifica-se que foram cumpridos os requisitos legais, razão pela qual

o nos funclamentos acima citaclos, voto pela constitucionalidade e legalidade do Proj

Lei Complementar no 06, de 13 de outubro de202l,com a emenda acima sugerida.

A Cornissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e acompanhz

voto clo Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Le

omplernentar n" 06, de 13 de outubro de2O2l,com a emenda sugerida pelo Relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2021.

F RANc r sco wE LSo N fi: iiii,:i:"áTi,fl,'à|i
AMARANTEDOS AMARANTEDOs

sANros:e8442007 17 il)]:#i:|:lliii,.,2 -oo'oo'

Manga ROSa CEZARE Assinadodeformaclisital

PRESIDENTE PASToRELLo [^1f,'ÍÊiíE^troRELLo

MARQUES DE PAIVA:30823756

PAIvA:30823756 3;,*li:il';3,"
Cezare Pastorello Marques de Paiva

MEMBRO SUBSTTTU'IO

CLODOMIRO Assinado de forma

DA sTLVETRA :i:"Bf;lroD^
PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

J U N I O R :e 2 2 843 àuJ:o,1,'g.'z#í;31"'
61153 07:20:45 -04'00'

Pastor Júnior

RELATOR
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coJt4Issáo DD DCONOI?IIA, ?INANçAS D àLANE TAMENTO

Parecer n." 24O l2O2l.
Assunto: Projeto de Lei Complementar n.o 06 de 13 de outubro de 2o2r.
Interessado: Poder Executivo e câmara Municipal de cáceres.
Assinado por: Mesa Diretora.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n." 06 de 13 de outubro

de 2021, eue cria um cargo de técnico em informática, 01 cargo

comissionado de assessor técnico parlamentar, e regulamenta

gratificada de tesoureiro na Câmara Municipal de Cáceres.

a função

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

@>Nestemomentoana1isamosoProjetodeLeiComp1ementarn.o06de
13 de outubro de 2021, que cria um cargo de técnico em informática, 01 cargo

comissionado de assessor técnico parlamentar, e regulamenta a funçáo

gratificada de tesoureiro na Câmara Municipal de Cáceres.

Rr. C".
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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coMIssáo DE DC;ONOMIA, nINANçAS E PLANE IAMDNTO

Primeiramente, o presente Projeto de k| é de competência da

Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorrarn para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita publica, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

Vejamos a fundamentaçáo legal:

Artigo 39. A Comissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao
planejamento municipal;
II projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do
município;
III - proposições e assuntos que concorram
para aumentar ou diminuir tanto a despesa
como a receita pública. inclusive os assuntos
de corqpetência de outras comissões:
(...)

O presente projeto busca criar cargo na estrutura administrativa da

Câmara de Cáceres, na proposição é previsto que somente seráo criados os

cargos mediante dotaçáo orçamentaria, art. 6, parágrafo, 1o, e para nos

subsidiar está presente impacto orçamentário financeiro que permite a criaçáo

dos cargos e funções gratificada na estrutura administrativa deste Poder.

Diante disso, diante da possibilidade financeira não vemos

empecilhos para a aprovaÇão do presente projeto de lei.

Por fim, após a exposiçáo dos fundamentos de fato e direito, i.o
\r

relator, Luiz Landim - (PV), baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovaçáo do Projeto de Lei Complementar n.o 06 de 13 de

de 2021.

hro

III . DECISÃO DA COMTSSÃO:

outu

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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coMrssáo DD DcoNoMIA, ?INANçAS D PLAND.TAMENTO

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela_gplgv@g do Projeto de Lei

Complementar n.o 06 de 13 de outubro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo plenária

desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 2I de outubro de 2021.

Isaias Bezerra - (cTDADANTA)
PRESIDENTE

á Rosa - (PSB)
EMBRO

im - (Pvf

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresiMT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene, MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Ãon
14 DII OU'IUBRO pE 202l

PRESENTES:

Ver. Rubens Macedo - Prcsidente.

Ver, Irranco Valério Cebalho da Cunha - Relator'.

Ver. Professor Leatrdro - Membro - Ausente justilicaclarneute.

Assessor de Gabinete Andersou Caetano

Assessol de Gabinete Francisco Silva

Assessora de Gabirrete Carol Peleira.lorge da Ctrnha

Ilmerson Pinheiro Leite - Acivogado da Câniara Municipal de Cáceres

AUSENTE:

Ver(a). Mazeh Silva

I - ITEI,ATORIO

Aos 14 (quatorze) dias do mês dc outubro cle202l, às 10h30min

Comissão cle Fiscalização e Corrtrole cla Câtlara Mtrnicipal cle Cáceres, ua sala d

oncle o Presidente llubens Macedo opittott para sttprituir o !4

Córligo de Ética, e, el11 seguicla loi solicitaclo a alteração da Lci Complemcutar no I I

para quc a Cârnara Municipal Iaça uma ariálise sobre a contratação de Assessores

ept relação a sua ficha cível e crimirtal, evitanclo-se a contratação de pessoÍls

passagen.r pela Polícia e Ações Crirninais no Pocler Judiciário; cnt seguiucla fbi solic

que en1 relação ao paráglalo segttndo clo artigo 18, loi oj-i pelo Vereador

para cxcluir o rcÍbritlo dispostivo, do CÓcligo

llua Coroncl JosÚ l)trlcc cstlttilta

,de2017,

Gabinetc

taclo airtda

Ironc: (65) 1223-1707 lrax (65) 3

que é courpctência
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnneNA MUNICIPAL DE CÁCERES

Presidente da Câmara Municipal cle Ceiceres a clileção clas sessões e cla inclusão

pl'ocessos legislativos na pauta para análise clo Plenário. Pugna pelo encamittha

a Comissão de Constituição, Justiça,'l'rabalho e Reclação.

Nada rnais foi deliberado,

) Iiurerson Pinlteilo Leite -
oporturridade em

Advogado da Cârnara

Cáceres, etrcerrei a presel'lta ata às I l:441t.

Sala clas

Presiclente cla

^l

PROFESSOR LEANDRO

MEMIIRO - Ausêucia Justificada

I}iANO

de Gabinete

1/1//L <-.2 13
NCISCO SILVA

Assessor de Gabinete

oAB/MT 19.74lO

.^PôPbôil,§vaw,F d" Vtl.n

Á orr"rro, nãul,^í l/ 
'

ônú#/#'!',h1,
Rdv\gado cla Câruara Mtrnicipal cle Cáceres

Itua Col'ortcl José l)ulcc 
".,1ui,l*,o,t, 

,. lluir (icrlctul Ost'rt'io, ccntto' Cricclcs/M'l'- CllÍ'}: 7tt'20(

Fonc: (65) 3223-1707 rlx ((r5) 3223-6Í162 sitc: rvtvlv.cantatacaccrcs'ttrt'gov'bt'

du,rlo.^ Murnicipal <.le

\\t\ ,

CUNI{A

Relator
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnns

DECLARAÇÃo Do rRESTDENTE ua. cÂvraRA MUNTcIrAL »n cÁcnnns
(Art. 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal)

DECLARO para os devidos fins, que na qualidade cle ordenador da

despesa da Câmara Municipal cle Cáceres, qlre a alteragão da Lei Complementar

Municipal no 111, de 10 cle fevereiro de2017, relacionado ao Quadro de Servidores

Efetivos e Comissionados da Câmara Municipal de Cáceres, paÍa incluir 01 (um) cargo

efetivo de Técnico em Informática no art.16, no Anexo I, do Anexo IV, na Tabela IV

e no Anexo V, e acrescentar mais 01 (um) cargo comissionado de Assessor Técnico

Parlamentar e regulamenta a Função Gratificada de Tesoureiro na Câmara

Municipal de Cáceres, todos da Lei Municipal Complementar no 111, de 10 de fevereiro

de 2017 que "Dispõe sobre a estrutura organizacional e operacional da Câmara

Municipal de Cciceres-MT e dá outras providências, tem adequação orçamentária e

Íinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com

a lei de diretrizes orçamentárias, conforme PARECER N" 034/2021 -
CONTROLApORIA INTERNA (ANEXO).

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

Cáceres/MT, 19 de outubro de202l.

DOMINGOS OLI DOS SANTOS

Presidente da Câmara unicipal de Cáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Parecer n" 03412021 - Controladoria Interna

Referência: Projeto de Lei Complementar no 06, de 13 de outubrc de202t.

Assunto: Aumento no quadro de servidores da Câmara Municipal.

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRTO:

Vem ao exame do Controle Interno da Câmara Municipal estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes em

razáo dacriação de Cargo Efetivo de Técnico de Informática, Cargo Comissionado de Assessor

Técnico Parlamentar e Função Gratificada de Tesoureiro na CãmaruMunicipal de Cáceres/MT.

FINALIDADE: Criação de Cargos efetivo e comissionados e Função Gratificada para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

JUSTIFICATIVA: Necessidade de preenchimento dos cargos e fungão gratificada para

assim manter e regularizar os serviços necessários para o bom andamento administrativo e

legislativo desta Casa de Leis.

ESTIMATIVA DE GASTOS: Os gastos estimados para o ano de 2022 seguem o Projeto

de Lei o qual fixa a remuneração dos cargos e função gratificada. Os valores para 2023 e 2024

foram estimados com um reajuste de 4,5Yo para a recomposição do valor em ruzáo da inflação

anual (RGA), além de considerarmos os aumentos devido ao plano de carreira ao qual o cargo

efetivo está atrelado da seguinte forma: a) para 2023 haverâ a majoraÇão de 20Á em razáo do

tempo de serviço e b) para 2024 haverá a majoração de \Yo em razão do tempo de serviço e

plano de cargos e carreiras.

Discriminativo 2022 2023 2024

Gastos com o cargo
efetivo. (Remuneragão +
Férias * Patronal)

R$ 34.592,94 R$ 36.872,61 Rs 41.614,43

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov'br

Discriminativo 2022 2023 2024

Gastos com o cargo
Comissionado.
(Remuneração + Férias +
Patronal)

R§ 53.260,22 R$ 55.656,93 R$ 58.161,49



ESTADO DE MATO
cÂuene MUNTcTPAL

GROSSO
pp cÁcpREs

Discriminativo 2022 2023 2024

Gastos com a função
gratificada (Remuneração
+ Férias)

R$26.666,67 Rs 21.866,67 R$29.t20,67

Discriminativo 2022 2023 2024

Gastos total com a
proposta.

R$ 114.519,83 R$ 120.396,21 R$ 128.896,59

Origern dos recursos: 2022 2023 2024

Recursos Próprios

(vantagens fixas +

Patronal)

R$ 7.216.000,00 R$ 7.891.000,00 R$ 8.590.000,00

Recursos Vinculados

TOTAL R$ 7.216.000,00 R$ 7.891.000,00 R$ 8.590.000,00

Os recursos para o ano de 2022,2023 e2024 sáo estimativos com base no Projeto de Lei

do PPA que tramita atualmente nesta Casa de Leis.

ADEQUAÇÃO OnçAMENTÁRIA: A despesa está prevista nos projetos de diretrizes

e metas do Plano Plurianual para202212025 e no Projeto de LOA 2022.

META FISCAL COM DESPESAS DE PESSOAL

A lei complementar no 101 de 04 de maio de 2000 dispõe sobre as despesas de pessoal

em seu inciso III do art.20 e parágrafo único do art. 22 da seguinte forma:

*Art.20. A repartição dos limites globais do art. l9 não poderá exceder os seguintes

percentuais:

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art.22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será

realizada ao final de cada quadrimestre.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver
incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou
contratual, ressalvada a revisão prevista no j.Ltç.Litt-X_.ç!qj1t..3]j3*qA!,:-ti1-lttç-ãg;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de careira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer

título, ressalvada a reposição decorente de aposentadoria ou falecimento de servidores

das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no j_nç_ii_tt._1.!__çle"§_ó_|çll:

-rlll.--.).]"-çl-rl*ÇgrlsLi-tuiç_í]-q e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias."

No entanto há um limite também imposto pela emenda constitucional no 25 de 14 de

fevereiro de 2000, em seu artigo 2o, §lo, que estabelece que a partir de janeiro de 2001, as

Câmaras Municipais não gastarão mais de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de

pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, senão vejamos o que extraímos

de nossa CartaMagna:

" Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios

dos Vereadores e excluÍdos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas

no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:

§ 1' A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores." (Gf
nosso)

Sendo assim este controle interno estima:

Receita Corrente Líquida acumulada nos

últimos 12 meses (previsão com base no

duodécimo)

R$ 267.358.436,87

Gastos totais com pessoal acumulados nos

últimos 12 meses

R$ 4.691.459,22

Percentual de comprometimento atual de

gastos com pessoal

l,75yo

Gastos totais projetados para o exercício

financeiro em curso com o aumento

proposto

R$ 5.406.726,43

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Obs: Dados retirados do Relatório de Gestão Fiscal do 2" Quadrimestre de202l.

Estimamos ainda o seguinte impacto conforme emenda constitucional no 25 de 14 de

fevereiro de 2000:

LIMITE DA FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATIVO

CoNCLUSÃO nO RESULTADO DO TMPACTO ORÇAMENTARTO:

1. Quanto a obrigatoriedades Constitucionais: Verificamos que os Projetos de Leis

Orçamentárias utilizados como base destes cálculos atendem ao disposto no inciso I e II, § lo
do artigo 169 da Constituição Federal.

2. Quanto ao impacto de gastos com pessoal: Verificamos que atende ao inciso III do

art. 20 e parágrafo único do art. 22 tudo da LC 1 0 1/2000 e a emenda constitucional no 25 de L4

de fevereiro de 2000, em seu artigo 2o, §lo.

Cáceres-MT, 14 de outubro 2021.

Contro

Receita Corrente Líquida prevista para o

exercício Íinanceiro em curso

R$ 293.593.390,00

Estimativa do percentual de gastos com
pessoal a ser comprometido no exercício
Íinanceiro em curso, com o aumento

proposto.

1,84 yo

Total dos recursos recebidos pela Câmara no Exercício (A) 9.126.000,00

Valor total da folha de pagamento no exercício (incluindo encargos patronais)
(B)

s.406.726,4:

Percentual aplicado com folha de pagamento da Câmara (B/A) 59,25%

Percentual máximo permitido 70o/o

INP
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n
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lador
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ESTADO pe üetO GROSSO
CÂuana MUNIcIPAL DE cÁcEREs

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Eu, Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de

Cáceres - MT, no uso de miúas atribuições legais e em cumprimento às determinações do
inciso II do art. 16 da Lei Complementar 10112000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e
à vista da estimativa do Impacto Orçamentário - Financeiro DECLARO existir recursos para

rcalizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2022, correrão por conta das

dotações orçamentárias contidas no projeto/atividade 2.001, estando adequadas à Lei
Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Declaro, também, que as despesas não ultrapassarão o limite de 6Yo da Receita corrente
líquida, conforme previsto no art. 22, parâgrafo único da Lei Complementar no 10112000.

Cáceres/MT, de de2021.

Domingos Oli
Presidente da

Santos

Municipal
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